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PORTARIA N" 781/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FATIMA GEA
MATARO DE LIMA. E DA OUTR4S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições iegais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora FATIMA GEA
MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.843.553-
0 - SSP/PR, e inscrita noCPF/MF sob n°. 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 01/03/2019 à 01/03/2020 a contar de 01 /09/2021 à 30/09/2021.

Registre-se,

Piihliaitlo (a) no Diário Ofiviat dos
Municípios dol'<iriiiiii

OrtíüiiOficial lio Miiiiicipi» llf

Kdiv.=lo II'. 2330 1'ágiiia 120 Anu: X

I>..w: 18/08/2021

Piibli(|ue-sc-, e

Iporã-(PR), !7 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipai

Cumpra-se.

Muiérín publicada no DIÁRIO OFICIAI. DOS MUMCÍPIOS DO PAKAX i no dia 18/08/2021. Edição 2330.
A venflciiçíio de iiiitcniiddnde dii inuléria pode ser feiui no siie:
lfllp://www.diarioniunicipal.com.br/ump/
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SÉRGIO Ll iy. BOKGES - Prefeito Municipal dc Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuivOese considerando:

o disposto no An 34. § rda Lei n" Si5/2()n6:
0 (ih-siíido Médico:

Ri:.SOI.\E:

1- Conceder, a partir dc 13 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 2021.
15 (quinze) dias dc AFASTAMEMO POR MOTIVO DE
DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n° 922.909 • SSP/PR. e inscrito no

CPI-/MF sob n" 138.750.789-34. residente e domiciliado nesta cidade
e Comarca dc Iporà. listado do Paraná, servidor Público Municipal,
apri>\ado em Concurso Público, para o cargo de .M'XILIAR DE
•SERN IC.O.S (,Elt.\I.S (.MASC t I.INO). nomeado alra\cs da Portaria

n°. 112/2014 de 19 de fevereiro de 2014. lotado na Sccrelaria de
Infraeslrutura l^rbana e Rural.

II - Ketroagir os efeitos desta Portaria a contar de l.'» de agosto dc
2021.

Registre-se.

Publlijue-se. e
Ciunpra-se.

lpi>r;'i-(PKl. 17 dc agosto dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publioulu por:
Rosane Silva dos Santos

Código l(lenlincador:CEFE5E22

C;0V ERN0 Ml .NICIPAI. - GABINE l E DO PREFEIIO
PORTARIA .V 781/2021

conci-:de í-érias a servidora patima
GHA MATARO PE LIMA. l- DÁ Ol'IRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LI^IZ BORGES - Prefeito municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVEi

I - Conceder FÉRIAS, a serNidora FATI.MA Í.EA MATARO DE
UMA, brasileira, casada, portadora da Cédula dc Idcntidaile RO n°.
4.X I3.553-0 - SSP PR. c inscrita no CPI /MI- sob n". (>63.245.049-91.

residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná,ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias. referente
ao periodo aquisitivo de 01/03/2019 à 01/03/2020 a contar de
01/09/2021 á.30/09/2021.

Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporíl-(PR). 17 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva tios Santos

Cúdifíu ldenliricatlor:695ACCD7

GO\ ER.NO MlMCIPAL - GABINETE DO PREFEI fO

PORTARIA N" 782/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LriX BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 3-f.í 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado .Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 06 de agosto de 2021 a 22 de agosto de 2021.
17 (dezessete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 918.875.009-44.
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Parana. Servidora Pública Municipal, no cargo dc TÉC.MCA DE
ENFER.MAGE.M. nomeada através da Portaria n°. 062/2002 de 08 de

março de 2002. lotada na Secretaria dc Assistência à Saúde.

11 - Rctroauir os eleitos desta Portaria a contar de 06 dc agosto dc
2021.

Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se.

IponV(PR), 17 dc agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

Códigu ldentilicadur:6D9F3FE6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI 10
DEC RETO N" I-13/2021

DECRETA LUTO OFICIAL. PELO

FALECIMENTO DO EX PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE IPORÀ O SENHOR OTONIEL
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Pa-feito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe süo conterias por lei e
considerando:

O falecimento do senhor Otunicl Ferreira, Ex Prefeito
.Miinivipiu dc Ipurü. ocorrido na data dc 17de agosto de 2021:

du

Os trabalhos dedicados a cidade de Iporâ no decorrer de sua vida
como cidadão e como Preteito do Município de Iporil:

Finalmente, que é dever do Poder Público de Iporá. render ju.stas
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo c sua
dedicaç.1o. contribuíram para o bem-estarda coletividade.

DE( RE I A:

Ari. r. Luto üllcial no Município de Ipora, por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimentodo senhor Otunicl Ferreira Ex,
Prefeito do Município de Iporá, que. em vida. prestou inestimáveis
serviços ao município de IporS. com grande desempenho, no cargode
Prefeito Municipal na gestão de 1989-1992.

Art. 2". Este decreto entra vigor na data de sua ali.\açáo no átrio do
Poder E.xecutivo Municipal, c publicaçáo simultânea no órgáo de
imprensa otlcial do Município, aos moldes da lei.

Edilicio do Paço Municipal de Iporá, Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Preleito Municipal
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